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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° - SRP N° 066/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 202311080/2023- CPL 

• 
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1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, por meio da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através de seu Pregoeiro, designado, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em 
sua forma ELETRÔNICA, sob o SRP N 2 066/2023 (Processo Administrativo n° 202311080/2023- CPL, 
destinado ao tipo menor preço por lote, sob a forma de execução dos indireta, sob regime de 
Empreitada por global, o certame se realizará, às 14h00min (quatorze horas) do dia 30 de 
novembro de 2023, destinado FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E ÓLEOS 
LUBRIFICANTES PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA. conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade 
Pregão, sob a égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da 
Administração Pública; Lei Federal n2 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alterações; Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002: 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do Decreto Municipal 
045 de 18 de fevereiro de 2022, Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e 
produtos comuns e produtos comuns de engenharia, e dá outras providências, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens 
e produtos comuns, Decreto n° 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019,Regulamenta o pregão, na forma 
eletrônica, para aquisição de bens e produtos comuns e produtos comuns de engenharia, e dá outras 
providências, e Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei 
Complementar n2. 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 

1.3. O recebimento das propostas será a partir das 19h:30min (dezenove horas e trinta minutos) do 
dia 20 de novembro de 2023. O início da sessão pública será às 14h0Omin (quatorze horas) do dia 30 
de novembro de 2023, no endereço eletrônico https://www.comprasbr.com.br, no horário de Brasília 
- DF. 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
Edital. 

1.5 A Ata de REGISTRO DE PREÇOS, durante sua vigência, PERMITE ADESÃO por qualquer órgão ou 
entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, 
estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa 
consulta ao órgão gerenciador. 
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2.12.1. Contratação de empresa para FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E 

ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 

MARANHÃO/MA. 
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3.1. Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao 
objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos; 

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre 
si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Santa 
Quitéria do Maranhão /Ma, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico. 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.comprasbr.com.br.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da LICITANTE 
ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão /MA responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados os 
critérios estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada 

pela Lei Complementar n9. 147 de 07 de agosto de 2014e subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei n9 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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6.1. A licitante arrematante deverá anexar, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente 
autenticada em cartório, a seguinte documentação: 

6.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RG do Empresário. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; Cpf, RG do Empresário. 

c) Prova de regularidade fiscal, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou 
superintendente) da empresa ou firma licitante. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n2 5.452, de 1° de maio de 1943; e certidão conforme o artigo 52 da 
portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego do(s) responsável(eis) 
(diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do 
exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

h) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, 
dentro do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

i) Certificado da Agência Nacional de Petróleo - ANP., e Certidão do Corpo de Bombeiros, 
exigida para participantes do lote 1. 

6.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNI3j; 

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida Ativa 
do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do 
licitante; 

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço; 

f) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

g) Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante; 

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante. 

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

6.1.3 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa nas condições seguintes: 

a) Obtenção dos índices: LIQUIDEZ GERAL (ILG) e ENDIVIDAMENTO TOTAL (IET), 
calculados através da aplicação das fórmulas abaixo declinadas, devendo atender os 
valores ali estabelecidos: 

Índice de Liquidez Geral (ILG): 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE > 1 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

Índice de Liquidez Corrente (ILC): 

ILC = ATIVO CIRCULANTE > 1 
PASSIVO CIRCULANTE 

6.1.3.1.2. É facultado a(s) empresa(s) licitante(s) apresentar(em) o memorial de cálculo 
acima, pois os índices dos quocientes de capacidade econômico-financeira serão calculados 
pelo Contabilista da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA/MA,. 

6.1.3.1.3. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor total cotado do objeto desta licitação, disposto no item 2.2 deste edital, 
admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

6.1.3.1.4. Fica dispensado ao Micro Empreendedor Individual-MEI, a apresentação dos 
balanços patrimoniais e as demonstrações contábeis, devendo para tanto, apresentar a 
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declaração anual do SIMEI, por meio do recibo de entrega da declaração original do Simples 
Nacional. 

6.1.3.2. Certidão Negativa de Falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, dentro da vigência. 

6.1.3.3. Comprovação de Capital Social igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 

6.1.4 Regularidade Trabalhista: 

6.1.4.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em www.tst.gov.br), em 
cumprimento à Lei n2 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. 

6.1.4.2 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 1° de maio de 
1943; e certidão conforme o artigo 52 da portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e 
Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma 
licitante 

6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, § 1Q do art. 30 da 8.666/93: 

a) 6.1.5.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível em 
características com o objeto desta licitação, por intermédio da apresentação de Atestado (s) de 
Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

6.1.5.2 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

6.2. Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme modelo no 
Anexo II. 

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do 
artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no 
Anexo III. 

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo no 
Anexo IV. 

6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, conforme modelo do 
Decreto n2 4.358/02, conforme modelo no Anexo V. 

6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os requisitos 
de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do 
decreto 10.024/2019 e conforme modelo no Anexo VI. 

6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Garantia Contratual, a qual declara em 
cumprimento ao exigido no edital, que concorda em entregar a garantia contratual, conforme prevê o 
Artigo. n2. 56 da Lei n2 8.666, no ato da assinatura do contrato. 
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6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

6.9. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos 
exigidos para a habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto 10.024/19, onde apenas será 
permitida excepcionalmente a inclusão de documentos que corroborem com a habilitação através de 
diligência, salvo item 10.10. 

6.10. As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos 
sites de cada órgão emissor. 

6.11. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação, a proposta de preços inicial e planilhas e os documentos de habilitação 
deverão ser anexados concomitante ao registro da proposta no sistema, as declarações e proposta 
inicial deverão ser assinadas digitalmente através de assinatura digital, para conferir aos mesmos 
autenticidade e integridade. 

6.12. Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo Licitatório, que 
discordem das Cláusulas e normas do Edital, estando fora do prazo previsto de Impugnação conforme 
o art. 24 do Decreto 10024/19 

6.13. Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma análise e 
julgamento conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados. 

7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeiro(a)esclarece que a cotação do referido pregão far-se-á 
por meio de lances em valores unitários dos itens com apreciação do menor preço. 

8._   DO ENVIO DA PROPOSTA DE,PÁgo 

8.1.A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
até às 09h30min (nove horas e trinta minutos) do dia 30 de novembro de 2023. (Horário de Brasília). 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo próprio 
do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 
neste Edital. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha existente no 
sistema Portal de Comprasbr, sendo obrigatório o preenchimento dos campos "Fabricante" "Marca" 
não identificando a empresa, "VI Unitário" (valor unitário), "V1 Total" (valor total) e "Prazo de entrega" 
(o prazo de execução não poderá ser superior ao constante no Termo de Referência). 
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8.5.1.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem 
a Licitante. 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a Licitante 
poderá acessar o sistema Portal de Comprasbr para retirar, alterar ou complementar a proposta 
formulada. A partir do inicio da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às propostas 
formuladas. 

8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá encaminhar, 
pelo Portal de Comprasbr a cópia da proposta no endereço http://www.comprasbr.com.br/18/de 
acordo § 2° art. 38 do Decreto 10024/19, tendo como tempo limite o prazo mínimo estabelecido no 
decreto federal supracitado. 

8.7.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação cópia da proposta de preços 
negociada e a planilha de preços em Excel com a descrição completa do objeto ofertado, agora 
identificando a empresa com todos os dados, inclusive bancários e devidamente assinada pelo seu 
representante legal. 

8.8. A Proposta de Preços deverá conter: 

8.8.1. Prazo de validade não inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, a 
contar da data de sua apresentação; 

8.8.2. Preço Unitário e total, expressos em reais; 

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital; 

8.8.4. Prazo de execução conforme definido no Anexo I: Termo de Referência; 

8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou encargos 
de qualquer natureza, resultante do fornecimento/serviço; 

8.8.6. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail, número do 
CNPJ, nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e praça de pagamento; 
e 

8.8.1. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. 

8.8.2. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem às 
especificações deste Edital. 

8.8.3. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam as 
licitantes, liberados dos compromissos assumidos. 

8.8.4. O prazo de entrega/execução será o estabelecido no Anexo I - Termo de Referência. 

8.8.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, 
bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 

8.8.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 
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8.9.4 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor e as suas 
solicitações deste certame, farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 

ERT. DASESS „. , 

9.1. A partir das 14:00h (quatorze horas) do dia 30 de novembro de 2023, terá início a sessão 
pública do PREGÃO ELETRÔNICO N° SRP N° 066/2023, com a divulgação das Propostas de Preços 
recebidas e, após análise, início da etapa de lances, conforme Edital. 

.10. - FORMULAÇÃO DOS LANCE 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances pelas 
Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal aqueles 
previstos no Decreto n° 10.024/19. 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. 

10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à identificação 
da detentora do lance. 

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.7.1. A Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se pela 
Modo de Disputa "ABERTO" ou seja por um período de 10 (dez) minutos os itens ficaram aberto pra 
lances sendo que a partir do 8° (oitavo) minuto o sistema prorrogara o fechamento do item 
prorrogando o tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) minutos consecutivos enquanto houve lance, sem 
lance o sistema encerrará o item, sendo vencedor a menor oferta. 

10.8.1. O intervalo de lance utilizado para este processo é de 10,00 reais. 
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10.9. O Pregoeiro ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, negociação 
ofertando contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para 
que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

10.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá comprovar a 
situação de regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou cópias autenticadas dos 
documentos de habilitação e planilha da proposta em mídia no prazo de 3 (três) dias úteis, para 
confirmar a autenticidade da documentação exigida conforme o art. 26 do decreto 10.024/19. 

10.11. O Pregoeiro anunciará a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor. 

1 DO  JULGAMENTO PROPOSTi

11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento 
da Proposta de Preço. 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital; 

11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar com 
a LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei 
Complementar n2 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar 
n2. 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.5. Para julgamento e classificação das propostas iniciais será adotado o critério de menor preço 
global, observadas as especificações técnicas definidas no Edital, proposta inicial acima de 50% do 
valor de mercado do banco de preços do portal apontado pelo sistema será rejeitada. 

11.6 A Proposta mínima aceitável para esse processo é de 50% do valor do valor de referencia 
conforme projeto. 

s . "g• 
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12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a 
intenção de interpor recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento do Pregoeiro, 
no texto da Intenção de Recurso deve conter os dados de identificação com nome da Empresa e CNI3j, 
se aceito a intenção lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento e deferimento ou não deferimento, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões em igual número 
de dias, única e exclusivamente através do portal, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, à Av. Cel 
Francisco Moreira 45 -, Centro, Santa Quitéria do Maranhão/Ma, durante os dias úteis, das 08:00h (dez 
horas) às 12:00h (doze horas). 

1 4:51.01rd' ATÇA , 
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13.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinar o 
contrato, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA, quando a convocada não 
comparecer no prazo estipulado no subitem 13.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura 
do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as LICITANTES 
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o 
disposto no subitem 11.3. 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão /MA. 

14. DAS SANÇÕESlrÕ 
l e,f5Y4S>e"W 6g,stl<ww.,4 

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão /Ma, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão de 
licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais 
cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de 
atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da 
fatura; 



Procesvy `Palôr -
Folna• 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

Rubrica

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, sem 
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do 
objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas 
mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de 
optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências 
cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão /MA. 

DA DOTAÇÃO
-„ 

15.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 72, §22 do 
Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações. 

. 'ÉolkbÉCOCIÓTCONTIVá: 

16.1 A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato. 

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora em 
cumprir todas as obrigações e condições de fornecimento especificadas neste Edital e seus Anexos. 

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão 
parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

18 ".D0 FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA

18.1. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados, na qualidade, quantidade e 
periodicidade especificadas no Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital, sendo que a inobservância 
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destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 
inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os materiais/serviços que porventura não atendam 
às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

18.2. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados integralmente sem falhas, de acordo 
com as necessidades dos alunos da rede municipal de Ensino e serão executadas conforme ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

18.3. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados no local indicado no Termo de 
Referência. 

9zn 

19.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos Materiais/Serviços Fornecidos, após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS, FGTS e 
CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 
entrega da Nota Fiscal de execução do Objeto, devidamente atestada pelo setor competente. Será 
verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União. 

19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular em desconformidade com item 19.1. 

W irA~r ,  . 
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20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável por esta licitação, 
exclusivamente no endereço do Portal de Comprasbr www.comprasbr.com.br, até 3 (três) dias úteis 
anterior à data fixada no preâmbulo, as solicitantes de esclarecimento devem se identificar 
devidamente incluindo cpf ou cnpj. 

20.1.1.Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital; 

20.1.2.0s esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais 
empresas que tenham adquirido o presente Edital. 

20.1.3.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21. ,PA IMPUGNAÇÃO DO AT6CONVOCATORIOT .2,..41,1211à frwISECEr4 

21.1. Conforme previsto no art. 24 do Decreto 10024/19, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, 
sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio eletrônico através do 
Portal de Comprasbr no endereço eletrônico, www.comprasbr.com.brno prazo mencionado. 
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21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento da impugnação, conforme estabelecido no § 1° do art. 24 do Decreto 
10024/19; 
21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame; 

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

21.5 As empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo estabelecido 
art. 24 do Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame automaticamente estão 
concordando com todas as cláusulas e regras prevista nesse Edital. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERA 

22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei n° 10.520/02 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n9 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma direito de, no 
interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e 
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso. 

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 
1° do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local, endereço 
eletrônico e horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do 
Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, no 
endereço do Portal de Comprasbr — endereço www.comprasbr.com.br.

22.9. O fornecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos materiais, 
apresentar, a declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia Finanças 

ou Fazenda do Estado que haja tributado a operação. 

DOS ANEXOS 
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23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, 
os seguintes anexos: 

23.1.1 Anexo I - Termo de Referência - Projeto. 
23.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP. 
23.1.3 Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos. 
23.1.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 
23.1.5 Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega menores. 
23.1.6 Anexo VI - Modelo de Declaração Veracidade 

Santa Quitéria do Maranhão/ MA, 16 de novembro DE 2023. 

• 
Amaury Pablo Costa dos Santos 

Pregoeiro Municipal 

• 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 066/2023 

ANEXO I 
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OBJETO 

Contratação de empresa para FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEIS E ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA ATENDIMENTO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA. 

LOTE 1- COMBUSTIVEIS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNT V. TOTAL 

1 Gasolina Comum Litro 200.000 6,13 1.226.000,00 

2 Óleo Diesel S500 Litro 200.000 7,82 1.564.000,00 

3 Óleo Diesel S10 Litro 300.000 7,88 2.364.000,00 

TOTAL DO LOTE I 5.154.000,00 

LOTE II- OLEOS E LUBRIFICANTES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNT V. TOTAL 

1 Fluido freio Dot 4 - embalagem 500m1 UND 450 36,00 16.200,00 

2 Óleo 15w40 (API CH4) - Balde 20 litros UND 450 641,00 288.450,00 

3 Óleo lubrificantes HD40 - Balde 20 litros UND 450 642,00 288.900,00 

4 
Óleo lubrificantes motor Diesel Top Turbo - 15w40 
litro 

UND 450 
36,00 

16.200,00 

5 Tambor de Graxa 20Kg Chassi 2 UND 450 960,00 432.000,00 

6 Óleo 90 GL5 - Baldes 20 litros UND 450 752,00 338.400,00 

7 Óleo 68 Balde 20 Litros UND 200 563,00 112.600,00 

8 Arla 32 (GL 20 litros) UND 400 169,00 67.600,00 

9 Óleo 140 - Balde 20 litros UND 180 932,00 167.760,00 

TOTAL DO LOTE II 1.728.110,00 

Recurso 
Financeiro 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos: 

Dotação 
Orçamentária 

Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 72, §22 do 
Decreto Federal n2 7.892/2013 e alterações. 

Justificativa 
Visa atender as necessidades do Município com fornecimento de combustíveis e lubrificantes no 
Município de SANTA QUITÉRIA/Ma. 

Vigência ATA/ 
Contrato 

ATA e Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 meses. 

Praz o de 
Execução 

Início: Conforme Ordem de Serviço. 
Execução O prazo para execução e prestação dos serviços desta licitação será de 12 (doze) meses, 
contados a partir do dia seguinte da assinatura da respectiva ORDEM DE SERVIÇO, podendo ser 
prorrogado de acordo com o estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei Federal n.2 8.666/93 e 
alterações 

Adjudicação Por Preço global. 
Local de Município de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 
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execução dos 
serviços 
Unidade 

Fiscalizadora 
Setor de Compras e Contratações da Prefeitura Municipal. 

io RQflFiues Escórcio 
Secretário de Finanças e Gestor Municipal 
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• 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 066/2023 

ANEXO II 
Mtk:C:4:00,0gtirlIÁ'TAT 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N2 SRP N° 066/2023 

Prezados Senhores, 

97170,PW: A2442krr,V2 , 

(nome da empresa) , CNPJ n°  , sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF 
n° , requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, 
sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 ( ), de de 2023. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 066/2023 

ANEXO III 
kr MaapM.81"4":,Kttb 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão /Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 066/2023 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa 
(nome da empresa)  CNPJ n2 , DECLARA, sob as penas da Lei, 

nos termos do § 2°, do art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato 
superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

 ( ),  de de 2023. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO IV 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° SRP N° 066/2023 

Prezados Senhores, 

Processo.201—
Folha-
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 (nome da empresa) , CNPJ n°   sediada em  (endereço 
completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)  
portador(a) da Carteira de Identidade n2 e do CPF n° , DECLARA, que 
tem pleno conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu todos os 
documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da 
respectiva proposta comercial, e por não impugnar o presente Edital conforme art. 24 do 
Decreto 10024/19 ou participarem do presente certame, Declara por fim, que aceita e se 
submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e anexos, abdicando de recorrer 
de qualquer ação contra o referido edital. Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 ( ),  de de 2023. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 066/2023 

ANEXO V 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° SRP N2 066/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ n2   sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF 
n°  DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 
julho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (oito) anos, na condição de aprendiz j. 

 ( ),  de de 2023. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 066/2023 
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ANEXO VI 

' r."--Wjtrrrajjfk~niteneir-Aetar" 
~-~•~C 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° SRP N2 066/2023 

Prezados Senhores, 

7 're ;•F 

(nome da empresa) , CNPJ n°   sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF 
  DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações 

informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

 ( ), de de 2023. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

MINUTA, DA .ATA,'»ZREGITRCYDÉi-,0.E0S
PREGÃO ELETRÔNICO N SRP N2 066/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 202311080/2023- CPL 

--2,1i0R3 4 23 

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial 
da União ou do Estado do Maranhão ou do município de SANTA QUITÉRIA/MA 

Pelo presente instrumento, o Município de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do 
Maranhão, com sede administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na 

inscrita no CNPJ sob o n°. 
 , representado neste ato pelo gestor responsável  , RESOLVE, 
registrar os preços da empresa , inscrita no CNP). sob o n°. 
com sede na , CEP: cidade , representada pelo 
  nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de Registro de 
Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada pelo valor global, atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n2. 8.666/93, Lei n2. 10.520/2002, 
Decreto n° 10.024/19, Lei Complementar n°, 123/2006 e suas alterações, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO ODIETO, 

1.1 - A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa para FUTURA E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA ATENDIMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA., conforme condições e 
especificações constantes nesta Ata, no Edital e seus anexos. 

1.1.1 - Este instrumento não obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições. 

k: ADESÃO DE 01214ÃOSMO- P41rx 070.7És 

2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos 
públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório 
mediante previa consulta ao órgão gerenciador. 

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador 
da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
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2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante 
sua vigência, e ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o 
cumprimento das exigências da legislação vigente 

3. DA GERÊNCIA" DA PRESENTE ATA DE REGIST DE PR 

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA. 

3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no 
Jornal Oficial do Estado/MA ou DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO. 

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Administração; 

-2:•••%•7,""n 

4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos/serviços registrados 
nesta Ata encontram-se indicados na tabela abaixo: 

EMPRESA DESCRIÇÃO 
DO ITEM 

MARCA. UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Rk: 
•:,•21,,?),#, "'s3".3” 

5.1 - Os itens registrados deverão ser executados conforme termo de referência do Edital de 
forma fracionada (se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente. 

5.2 - O prazo máximo para entrega conforme termo de referência, solicitado pedido efetuado 
pelo departamento de compras da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

is BRIGÃÇÕES D4 ri r4D, 
• 

6.1 - Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de 
acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua 
responsabilidade; 

6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 



Pre-pe,  2 
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6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 
serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência; 

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes; 

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida por esta Prefeitura; 

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

6.9 - Fornecer os produtos/serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a 
proposta apresentada; 

6.10 - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata. 

" M - 0: 40E-17~9~ 
7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens 
registrados; 

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a 
ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

7.3 - Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 
durante o recebimento do objeto; 

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária; 

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado. 

8. DO PAGAMEI Mosee~,ff# 
niffir 

" - • .<;5Ã 

8.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada 
pela Secretaria responsável; 
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8.2 - O Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item 
fornecido, de acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço. 

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais em faturas. 

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
"factoring"; 

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidades do Contratado. 

, 

1--32:4"Z 
~e-

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do 
percentual determinado. 

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro; 

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura 
solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-la. 

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e 
convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com 
preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de 
fracasso na negociação. 

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura. 

—1~1v7100~KIMfirb7 
10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações; 

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de 
Registro de Preços; 

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 
8.666/93; 
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c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos 
produtos/serviços decorrente deste registro; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima. 

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no jornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 

10.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no 
Edital. 

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
Fornecedor, relativas ao fornecimento do item. 

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses: 

a) Por decurso de prazo de validade; 

"03  tág•
EW'': 

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta 
Ata de Registros de Preços. 

12. DAS PENALIDAD' 

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita 
à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor 
da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cento); 

b) a partir do 62 (sexto) até o limite do 102 (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 112 (décimo primeiro) dia de 
atraso. 

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, o Município de SANTA QUITÉRIA, através da Secretaria 
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Municipal de Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, 
sujeitar-se-á as seguintes penalidades: 

12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o 
Município de SANTA QUITÉRIA, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal. 

12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o Município de SANTA 
QUITÉRIA solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual 
período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei; 

12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura 
a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada 
não tenha nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA, 
ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para efetuar o 
pagamento da multa, Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na divida ativa do Município, 
podendo, ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa; 

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de SANTA QUITÉRIA. 

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação por parte da Secretaria Municipal de Administração, o respectivo valor 
será descontado dos créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Administração, e, 
se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Divida 
Ativa e execução pela Procuradoria Geral do Município; 

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

T 

13.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

~:gfiegft.. 
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14.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços, correrão à conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam 
vir a aderir a presente Ata, ás quais serão elencadas em momento oportuno: 

ArtakAireffilft~ 
15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

II - Vinculam-se a esta Ata para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 
Pregão Eletrônico 1 n2.SRP N2 066/2023 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas. 

III - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura. 

i&pOIÈ0 

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de SANTA QUITÉRIA, Estado do 
Maranhão, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, 
inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma 
do Art. 60 da Lei 8.666/93. 

SANTA QUITÉRIA- MA, de de 2023. 

CONTRATANTE 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 066/2023 

ANEXO VIII 

n3,~ ,r,Y 9;4P 

CONTRATO N2 _/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 202311080/2023 -CPL 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA/MA, ESTADO DO 
MARANHÃO EA EMPRESA (..). 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
QUITÉRIA/MA, situada à  , SANTA QUITÉRIA/MA-MA, inscrita no CNP). sob o n2
 , neste ato representada pelo prefeito municipal, Sr.   portador 
do Cédula de Identidade n2   e do CPF n2  , a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa   situada na  , inscrita no CNPJ sob o n9
 , neste ato representada pelo   Sr.  , portador da Cédula 
de Identidade n2  e do CPF n9 , a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n2 10.520/02, Decreto n2
10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2 8.666/93, assim como 
pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 
1.1. execução dos serviços de Contratação de empresa para FUTURA E EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA ATENDIMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1.Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP N2
066/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n2 10.520/02, Decreto n2 10.024/19 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a 
integrar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de 
R$ (...), conforme descrição dos produtos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UN QTDE V.UNIT V TOTAL 

01 

02 

03 

04 

(Tabela Ilustrativa) 
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Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1.As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento, classificada conforme abaixo especificado e demais dotações que por 
ventura se fizerem necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente: 

Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 72, §22
do Decreto Federal n2 7.892/2013 e alterações. 

Cláusula Sexta -EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após assinatura do Contrato. 
6.2. Os serviços serão executados no município de SANTA QUITÉRIA/MA, com características, 
qualidades, quantidade e origem, tudo em conformidade com o exigido pelo "CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR". 
6.3. A realização dos serviços deverá ocorrer com periodicidade solicitada pela Contratante; 
6.4. Após verificação da qualidade e quantidade dos objetos e/ou serviços recebidos 
provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, da SECRETARIA MUNICIPAL emitirá o Termo 
de Recebimento Definitivo. 
6.5. Os objetos reprovados no recebimento provisório serão descartados, devendo a Contratada 
substituí-los no prazo de até 2 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, 
arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada 
inexecução contratual. 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos produtos fornecidos, após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o 
FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de 
fornecimento dos produtos, devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada 
também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1. 

7.4. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

Cláusula Oitava- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 
8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO: 
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9.1. Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
dos produtos recebidos. 

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
10.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
10.2. Constituem obrigações da Contratada: 

I) executar os serviços às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do 
presente contrato; 

II) executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições 
descritas na Clausula I - DO OBJETO e Anexo I; 

III) os serviços deverão ser executados integralmente e constante no caso de 
provimento ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado 
conforme ordem de serviço de acordo com as necessidades da Secretaria 
municipal. 

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato; 

V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, 
caso ocorram; 

VII) comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a 
partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

VIII) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato; 

IX) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

X) a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita 
condição dos serviços executados, inclusive suas quantidades e qualidade, 
competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da 
Contratante deverão ser trocados; 

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes 
que porventura ocorram na execução dos serviços e o uso indevido de patentes e 
registros. 

10.3. Constituem obrigações da Contratante: 
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
III) designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
IV) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do Contrato. 

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através 
de protocolo. 

11.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
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12.1.A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida 
lei. 

Cláusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13.1.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo iniclôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA/Ma, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

13.2.A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de 
suspensão de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das demais cominações legais. 

13.3.No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 
13.3.1. Advertência; 
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por 

cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas 
fielmente as condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese 
de atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o 
valor da fatura. 

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, 
sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na 
entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 
eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia 
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito 
de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências 
cabíveis. 

13.6.A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA/MA. 
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MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
CNPJ: 06.232.615/0001-20 

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS: 
14.1.0s casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n2 10.520/02, Decreto n2 5.450/05e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Quinta - DO FORO: 
15.1.Fica eleito o foro da Comarca de SANTA QUITÉRIA/MA, Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor. 

SANTA QUITÉRIA/MA(MA),   de de 2021. 

Contratnte Contratada 

• 
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Este volume do edital na modalidade Pregão Eletrônico SRP N2 066/2023, possui 34 
(trinta e quatro) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão /MA, Estado do Maranhão, em de 16 de novembro de 2023. 

Amaury PabloÇo4ta dos Santos 
Pregoeiro) nicipal 

• 

od"' 
ai:Kb° Rdfttri es Escorcio 

Secretário de Finanças e Gestor Municipal 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

Processo N 021-2023 - Republicação. Após análise da documentação 
apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as 
empresas vencedoras conforme indicado: FORNECEDOR: L: 1 GUIMARAES & ClA LTDA 
08.805.639/0001-56. LOTE/ITEM 01 Contratação de empresa para prestação de serviços de 
recuperação de estradas vicinais conforme Contrato de Repasse ne 
939147/2022/MAPA/CAIXA. VALOR FINAL 6.688.000,00. Presidente Dutra - MA. 

Em 19 de outubro de 2023. 
OTÁVIO RENAN MENESES DELMONDES SANTANA 

Pregoeiro Municipal 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 21/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o julgamento procedido pelo Pregoeiro da Prefeitura 
juntamente com a equipe de apoio, bem como adjudicado pelo Pregoeiro da Prefeitura, 
considerando ainda o parecer jurídico final da Procuradoria Geral e Controladoria da 
Prefeitura. Referente ao Pregão Eletrônico n° 021/2023, considerando ainda, a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo: resolve: HOMOLOGAR a deliberação 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMPD, obedecendo ao seguinte critério: 
Empresa Vencedora: I 5 GUIMARÃES & CIA LTDA, com CNPJ nu 08.805.619/0001-56, com o 
valor global de R$ 6.688.000,00 (Seis milhões seiscentos e oitenta e oito reais), totalizando 
assim o valor global da licitação em R$ 6.688.000,00 (Seis milhões seiscentos e oitenta e 
oito reais). Conforme indicado nos documentos em anexo. 

Presidente Dutra - MA, 25 de outubro de 2023. 
ELIAS RODRIGUES LIMA 

Assessor Executivo e Ordenador de Despesa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 48/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 139/2023. 
A Prefeitura Municipal de Raposa/MA, por meio de seu Pregoeiro Oficial, 

nomeado pela Portaria GP nu 078/2023, torna público aos interessados, que realizará às 
09h00min (nove horas) do dia 04 de dezembro de 2023, através do Bolsa Nacional de 
Compras-BNC, sitio: bnc.org.br, licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO, GLOBAL, objetivando o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de Combustível pelo Maior Desconto Percentual Aplicado sobre o Preço Médio 
Mensal Divulgado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Blocombustíveis-ANP, 
para os Veículos e Máquinas Pertencentes à Frota do Município de Raposa/MA, para 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento-SECAP; 
Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS; Secretaria Municipal de Educação-
SEMED; Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS; Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Transportes-SEMIT; Secretaria Municipal de Agricultura-SEMAG; e, demais órgãos da 
Prefeitura Municipal de Raposa, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos, tudo em conformidade com a Lei Federal nu 
10.520/2002; o Decreto Federal nu 3.555/2000; o Decreto Federal nu 10.024/2019; o 
Decreto Federal n2 7.892/2013; a Lei Complementar nu 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar ne 147/2014 e pela Lei Complementar 155/2016, aplicando-se, 
subsidiariamente no que couber, a Lei Federal ne 8.666/1993 e suas alterações posteriores; 
demais normas regulamentares pertinentes à espécie; e, ainda pelas exigências do Edital e 
seus Anexos, que poderão ser consultados e adquiridos, com antecedência mínima de 08 
(oito) dias úteis, da abertura do certame, no endereço eletrônico acima e sítio: 
https://www.raposa.ma.gov.br/. 

Raposa/MA, 17 de novembro de 2023. 
JEAN DA SILVA RODRIGUES 

Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 30/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 418.07.06/2023-PMR 
A Prefeitura Municipal de Riach5o, estado do Maranhão, com sede na Praça 

Nossa Senhora de Nazaré, 0.2 742, Centro, CEP 65.990-000, na forma da Lei Federal nu 
8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e do Decreto nu 10.024/19, através do Pregoeiro Municipal, 
torna público, que fará realizar a licitação do Pregão Eletrônico n.2 030/2023 no dia 01. de 
dezembro de 2023 às 08h30min (oito horas e trinta minutos) no sítio eletrônico do no sítio 
eletrônico do Portal Bolsa Nacional de Compras (BNC) - www.bnc.org.br. O objeto do 
certame é Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição 
de peças automotivas para atender as demandas deste município, que tem por critério de 
julgamento o menor preço por item. Os interessados poderão consultar e obter o Edital e 
seus Anexos gratuitamente através dos endereços eletrônicos do no sítio eletrônico do Portal 
Bolsa Nacional de Compras (BNC) - wumbnc.org.br e site oficial da Prefeitura de Riachão/MA 
http://www.riachao.ma.gov.br. Outras informações pelo e-mail cplriachao.ma@gmail.com 
das 09:00 às 12:00 h. Base Legal Lei nu 8.666/93 e seus Articulados. 

Riachão/MA, 17 de novembro de 2023. 
CLEIDINALVA BORGES BARBOSA NEVES 

Pregoeira Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 64/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da Lel n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em 
sua forma ELETRÔNICA, sob o n' 063/2023 (Processo Administrativo nu. 202311078/2023 
para Registro de Preço do tipo menor preço global que tem por objeto: futuro e eventual 
execução dos serviços de limpeza pública com fornecimento de material pra atendimento 
da Prefeitura do Municlpio de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 
30 de novembro de 2023, ás 08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos 
da tecnologia da informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cel. Francisco Moreira, nu 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr • 
endereço https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço 
e/ou pelo telefone (' 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO • SRP Nu 65/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto 0.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da Lei n.0 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em 
sua forma ELETRÔNICA, sob o n" 065/2023 (Processo Administrativo ne. 202311079/2023 

Este documento pado ser verifitedo no entreteço elMorrnito 
hucr//vrove.M.gov.br/outenticidade.html, pelo código 05302023112000216 

ara Registro de Preço do tipo menor preço por lote que tem por objeto: futuro e 
eventual fornecimento de cestas básicas pra atendimento da Prefeitura do Município de 
Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 30 de novembro de 2023, ás 
10:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, 
site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco 
Moreira, n2 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telef ne (* 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 66/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto n.0 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da lei n.0 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em 
sua forma ELETRÔNICA, sob o n' 066/2023 (Processo Administrativo nu. 202311080/2023 
para Registro de Preço do tipo menor preço por lote que tem por objeto: futuro e 
eventual fornecimento de combustiveis e óleos lubrificantes pra atendimento da 
Prefeitura do Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 30 
de novembro de 2023, ás 14:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da 
tecnologia da informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cel. Francisco Moreira, nu 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - 
endereço https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço 
e/ou pelo telefone 1. 98) 31.94-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 67/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão. 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos Interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei 0.2 10.520/02, Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em 
sua forma ELETRÔNICA, sob o n' 067/2023 (Processo Administrativo nu. 202311081/2023 
para Registro de Preço do tipo menor preço por lote que tem por objeto: futuro e 
eventual execução dos serviços de locação de veículos e máquinas pesadas e caminhões 
pra atendimento da Prefeitura do Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame 
se realizará no dia 30 de novembro de 2021, ás 16:00 horas (horário de Brasília), através 
do uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.comprasbr.com.br, 
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, nu 45, Centro, Santa 
Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página 
web do Portal comprasbr - endereço https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (` 98) 3194-7701, das 08:00 as 
12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 68/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto 0.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em 
sua forma ELETRÔNICA, sob o n' 068/2023 (Processo Administrativo 02. 202311082/2023 
para Registro de Preço do tipo menor preço por item que tem por objeto: futuro e 
eventual fornecimento de insumos de informática pra atendimento da Prefeitura do 
Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 01 de dezembro 
de 2023, ás 08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da 
informação, site https://www.comprasbncom.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, nu 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone (' 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 1,12 69/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto nu 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da Lei 0.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, cru 
sua forma ELETRÔNICA, sob o n' 069/2023 (Processo Administrativo nu. 202311083/2023 
para Registro de Preço do tipo menor preço por lote que tem por objeto: futuro e 
eventual fornecimento peças e manutenção de veículos pra atendimento da Prefeitura do 
Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 01 de dezembro 
de 2023, ás 10:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da 
informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, nu 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone (• 981 3194-7701, das 08:00 as 12:00h5. 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 70/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei 0.2 10.520/02, Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da Lei 0.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em 
sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 070/2023 (Processo Administrativo nu. 202311.084/2023 
para Registro de Preço do tipo menor preço por lote que tem por objeto: futuro e 
eventual fornecimento de serviços gráficos pra atendimento da Prefeitura do Município de 
Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 01 de dezembro de 2023, ás 
14:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, 
site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal, na sala da Comissão Permanente de licitação, situada na Av Cel. Francisco 
Moreira, nu 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponhreis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone (" 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 71/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto f1.2 10.024/1.9 e subsidiariamente as disposições 
da Lei 0.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em 
sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 071/2023 (Processo Administrativo 112. 202311085/2023 
para Registro de Preço do tipo menor preço por item que tem por objeto: futuro e 
eventual fornecimento de material didático pedagógico pra atendimento da Prefeitura do 
Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 01 de dezembro 
de 2023, ás 16:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da 
informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, nu 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRLA DO MARANHÃO 
ertATO AVISO DE LICITAÇÃO 

artATO PREGÃO ELETRÔNICO- SRP 06442023. 
eaTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quis/tia 
do Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizas sob a égide da Lei a° 10520/02, De-
creto o.* 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei et. 8.666/93 
e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, ern sua 
forma ELETRÔNICA, sob o n° 063/2023 (Processo Administrativo 
202311078/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço global que 
tem por ob)eto: futuro e eventual execução dos serviços de limpem pública 
com fornecimento de material pra atendimento da Prefeitura do Município 
de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 30de novem-
bro de 2023, ás 08:00 horas (horário de Brastlia), através do uso de recursos 
da tecnologia da informação, site httpslians-wcomprasbecom.br, sendo 
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Av Cel Francisco Moreira, n° 45, Cen-
tro Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço https/Avww. 
comprastecombr. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço dou 
pelo telefarre (' 98) 3194-7701, das 08:CO as 12.001-as. 
tr4DAT SANTA QUITERIA DO MARANHÃO-MA, 16 de novembro de 
2023 
OASS Amaury Mio Costa dos Santos. 
OSCAR Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DESANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
eaAT0 AVISO DE LICITAÇÃO 

RATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 065/2023. 
tOrTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal /e Santa Quitéria i.do Maranhão, Estado do Maranhão, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizas sob a égide da Lei ri.' 10320/02. De-
creto n.° 10.024/19 e subsidiariamente as • ições da Lei n." 8.666/93 
e suas alterações postuisaca, licitação na modalidade PRF_GÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o n° 065/2023 (Processo Administrathv n°. 
202311079/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço por lote que 
tem por objeto: futuro e eventual fomedxnento de cestas básicas pra atendi-
mento da Prefeitura do Município de Santa Quitéria do Maran)tão, o cer-
tame se realizará no dia 30/e novembro de 2023, ás 1000 horas (horário 
de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
httpsllsvww.comprasbecom.br, sendo presidida pela Pregoeiro desta Pre-
feitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na 
Av Cd. Francisco Moreira, Ir 45.Centm, Santa Quitéria do Maranhão- Na. 
O edital caem anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal 
comprasbr - endereço hups://www.compraskcom.bn Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço dou pelo telefone (' 98) 3194-7701, das 
08:00as 12:001u. 
SSDAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 16/e novembro de 
2023 
#trASS Amaury Pablo Costa dos Santos. 
eaCAR Pregoeiro Municipal 

,l E.I TURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
u ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

/MATO PREGÃO ELETRÔNICO- SRP 066/2023. 
riaTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 
do Maranhão, Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento 
dos intereswdos que fará mais sob a ri,•gide da Lei 70 10320/02, De-
creto ra." 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n." 8.666/93 
e suas alterações postariam, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o n° 066/2023 (Processo Administrativo n°. 
202311080/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço por lote que 
tens por abjeto: futuro e eventual fornecimento de combustiveis e óleos lub-
rificantes pra atendimento da Prefeitura do Município de Santa Quitéria do 
Maranhão, o certame se realizará no dia 30 de novembro de 2023, ás 1400 
horas (horário& Braslia), através& uso de reclusos da tecnologia da infor-
mação, sita hrepsJ/wwwcomprasbncom.br, sendo presidida pelo Pregoeiro 
desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente /o Licitação, 
situada na Av Cd Francisco Moreira, n°45, Centro, Santa Quis/ria do Ma-
ranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web 
do Portal comprashr - endereço httpsllanvw.comprasbncom.br. F.sdareci-
mentos adicionais no mesmo endereço dou pelo telefone (' 98) 3194-7701, 
das 08:00 as 12:00hs. 
e#DAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 16 de novembro de 
2023 
4#ASS Amaury Pablo Costa dos Santos. 
eriCAR Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNIaPALDESANTA QUITÉRIA DO O 
arrATO AVISO DE LICITAÇÃO 

eaATO PREGÃO ELETRÔNICO - SE? 067/2023. 
eaTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 
do Maranhão Estado do Maranhão, toma público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10320/02, De-
creto a* 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei a° 8.666/93 
e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o n' 067/2023 (Processo Administrativo ris; 
202311081/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço por lote que 
tampar objeto: futuro e esentual execução dos serviços de locação de veicu• 
los e máquinas pesadas e caminhões pra atendimento da Prefeitura do Mu-
nicípio de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no/ia 30 
de novembro de 2023, ás 1600 horas (horário de Brasaia), através do uso 
de recursos da tecnologia da infonnação, sitehttps./Iwwvecomprustsr.com. 
br, rendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da 
Comissão Permanente de Licitaçlo,situada na Av Cel. Francisco Moreim, rr 
45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão • Ma. O edital e seus álTIP-XOS encon-
tram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr- endereço httpsd/ 
www.comprasbccom.br Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ 
ou rido telefone e 98)3194-7701, das 0800 as 12:00hs. 
aaDAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 16 de novembro de 
2023 
"MSS Antaury Pablo Costa dos Santos. 
OSCAR Pregoeiro Municipal 

Geral 5 
Defensoria Pública chega ao 37° econúcleo 

com inauguração em Guimarães 
Guimarães, terra onde viveu 
Maria Firrnina dos Reis e 
onde nasceu Joaquim de Sou-
sa Andrade, o Sousándrade, 
é o mais novo município a 
contar com uma unidade de 
atendimento da Defensoria 
Pública do Estado do Mara-
nhão. A inauguração aconte-
ceu nesta sexta-feira (17) e foi 
conduzida pelo defensor-ger-
al do Estado, Gabriel Purtado, 
na presença de autoridades 
municipais e estaduais, além 
de representantes da socie-
dade civil. 
Foi o 37° núcleo ecológico da 
instituição a ser entregue aos 
maranhenses e que beneficia-
rá mais de 10 mil pessoas. O 
modelo já premiado naciona-
lmente é o 10° equipamento 
deste modelo entregue pela 

atual gestão. Com a inau-
guração, a DPE/MA passa a 
estar presente em 146 mu-
nicípios maranhenses (con-

siderando comarcas e termos 

judiciários). 
Durante a solenidade desta 

sexta-feira, o defensor-geral 

ressaltou a importância do 
equipamento para a popu-

••e•• 111111/E 9 NS (IA pUilLicA 
Ito esteia sio maranhão 

lação. "Entregar um ecoai-
deo é sempre uma alegria, a 
realização de um sonho, que 
é pintar o Maranhão de verde. 
Estamos levando acesso à 
Justiça a todos os cantos do 
estado, mas acima de tudo 
dignidade à população mara-
nhense; destacou. 
Da Defensoria ainda presti-
giaram o evento, o 2° subde-
fensor-geral Paulo Costa, 02' 

auxiliar da Defensoria Geral, 

Gil Henrique Faria, e o de-

fensor público que atuará na 

comarca de Guimarães, Al-
exandre Marinho. A ouvido-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QU1TÉRJA DO MARANHÃO 
ar/ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

suATO PREGÃO ELETRÔNICO -SRP 068/2023. 
rtaTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 
do Maranhão, Estado do Maranhão toma público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10320/03, De-
creto rt° 10.024/19 e subsidiariamene as disposições da Lei n.° 8.666/93 
e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o 058/2023 (Processo Administrativo n°. 
202311082/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço por Item que 
tem por objeto: futuro e eventual fornecimento de insamos de informática 
pra atendimento da Prefeitura do Município de Santa Quitéria do Maran-
hão, o certame se realizará no dia 01 de dezembro de 2023, ás 08.-00 horas 
(horário de Braslia), através do uso de recursos da tecnologia da infor-
mação, site htipsliwww.comprasbreombr, sendo presidida pelo Pregoeiro 
dista Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cdl, Francisco Moreira, n° 45, Centro, Santa Quitéria do Ma-
ranhão - Ma..0 edital e sou anexos encontram-se disponiveisna página web 
do Portal comprasbr - endereço httpsuwww.comprasbecombr. Esclareci-
mentos adicionais no mesmo endereço dou pelo telefone (' 98)3194-7701, 
das 08:00 as 12:00hs. 
rteDAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 16/e novembro de 
2023 
aaASS Amaury Pablo Costa dos Santos. 
OSCAR Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
HATO AVISO DE LICITAÇÃO 

~TO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 069/2023-
#eTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 
do Maranhão, Estado do Maranhio, torna público, para conhodrnento 
dos interessados que fará realizas sob a égide da Lei a° 10.520/02. De-
creto a° 10.024/19 e subsidiariamatte as disposições da Lei a° 8.666/93 
e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em ata 
forma ELETRÔNICA, sob o n° 059/2023 (Processo Administrativo ra°. 
202311083/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço por lote que 
tem por objeto: futuro e eventual fornecimento peças e manutenção de 
veiculas pra atendimento da Prefeitura do Município de Santa Quitéria do 
Maranhão, o certame se realizará no dia 01/e dezembro de 2023, ás 1000 
horas (horário de Brasilia), através do aso de recusas da tecnologia da infor-
mação, sita https://www.comprasbecombr, sendo presidida pelo Pregoeiro 
desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cel. Francisco Moreira, n°45, Centro Santa Quitéria do Ma• 
milhão -Ma, O edital ascos anexos encontram-se disponíveis na página web 
do Portal comprasbr - endereço https//www.comprasbscombr. Esclareci-
mostos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo tdefone (' 98)3194-7701, 
das 08:00 1200h.s. 
rraDAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 16/e novembro de 
2023 
//MSS Arnaury Pablo Costa dos Sarros 
SOCAR Pregoeiro Municipal 

ra-geral Fabiola Diniz e a su-
pervisora de Monitoramento 
e Avaliação das Atividades 
Administrativas da DPE/MA, 
1-levais/ide Ferro, também 
participaram da solenidade. 
Para o prefeito Osvaldo Luís 
Gomes, a instalação da De-
fensoria em Guimarães rep-
resenta um avanço para a 
cidade. "Este é um momento 
especial em que recebemos 

esta instituição tão impor-
tante, instrumento de acesso 
à justiça gratuita. 

PREFEITURA MUNICIPAL DESANTA QUITERIA DO MARANHÃO 
esATO AVISO DE LICITAÇÃO 

rilrATO PREGÃO ELETRÔNICO -SE? 070/2023. 
rutTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 
do Maranhão Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n..° 10.520/02, De-
creto n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei a° 8.666/93 

suas alterações Posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o n° 070/2023 (Processo Administrativo rr. 
202311084/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço por lote que 
teto por objeta futuro e eventual fornecimento de serviços gráficos pra 
atendimento da Prefeitura do Município de Santa Quiteria do Maranhão° 
carmine se realbará no dia 01 de dezembro de 2023, ás 14:00 horas (horário 
de Brasilia), através do uso de recursos da tecnologia da informação, sita 
https://wwwcomprasbccom.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Pra-
feitura Municipal, nasalada Comissão Permanente de Licitação, situada na 
Av CeL Francisco Moreira, no 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão- Ma. 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal 
comprasbr - endereço htqx://wvriv.comprasbrcorribr. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço dou pelo telefone (' 98) 3194-7701, das 
08:00 as 12:00hs. 
a#DAT SANTA QUITERIA DO MARANHÃO-MA, 16/e novembro de 
2023 
/MSS Amaury Pablo Costa dos Santos. 
ateCAR Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
a*ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

artATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 71/2023. 
##TEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 
do Maranhão Estado do Maranhão, toma público para conhecimento 
dos interessados que fará realizas sob a és/de da Lei n.° 10320/02. De-
creto a° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Leio.' 8.666/93 
e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o n° 071/2023 (Processo Administrativo ri'. 
202311085/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço por Item que 
tem por objeto: futuro e eventual fornecimento de material didático ped-
agógico pra atendimento da Prefeitura do Município de Santa Quitéria do 
Maranhão, o certame se realizará no dia 01 de dezembro de 2023, ás 16.-00 
horas (horário de Braslia).através do uso de recursos da tecnologia da infor-
mação, site https//vAvascomprasbecom.br, sendo presidida pelo Pregoeiro 
desta Prefeitura Municipal, na sala da COMW:10 Permanente de Licitação, 
situada na Av Cd Francisco Moreira. n" 45, Centro, Santa Quitéria do Ma-
ranhão- Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web 
do Portal comprasbr - endereço httpsfissmnecomprasbecom.br. Esclareci-
mentos adicionais no mesmo endereço dou pelo telefone(' 98)3194-7701. 
das 08:00 as 12.00hs. 
saDAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 16/e novembro de 
2023 
a#ASS Arnany Fabio Costa dos Santos 
attCAR Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITEM DO MARANHÃO 
artATO AVISO DELICITAÇÃO 

asATO PREGÃO ELETRÔNICO -SRP 72/2023. 
asTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 
do Maranhão. Estado do Maranhão, toma pohliro, para conhecimento 
dos interessados que fará realizas soba égide da Lei ri.' 10320/02, De-
creio n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.° 8.666/93 
essas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO ern sua 
forma ELETRÔNICA, sob o n° 72/2023 (Processo Administrativo re. 
202311086/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço por item que 
tem por objeoar futuro e eventual fornecimento de merenda escolar Recurso 
PNAE pra atendimento da Prefeitura do Município de Santa Quitéria do 
Maranhão, o certame se realizará no dia 02/e dezembro de 2023, ás 08:00 
horas (horário de Bradia), através do uso de recursos da tecnologia da infor-
mação, alie hapsJ/www.comprasbncombr, sendo Presidida Pelo Pregoeiro 
desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cel. Francisco Moreira, n°45, Centro Santa Quitéria do Ma-
ranhão Ma.0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página sveb 
do Portal comprasbr - endereço https://wanacomprasbscom.br. Esdareci-
mentos adicionais no mesano endereço dou pelo telefone (' 98) 3194-7701, 
das 08:00 as 1200hs. 
traDAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 16/e novembro de 
2023 
artASS Amaury Pablo Costa dos Santos-
rtaCAR Pregoeiro Municipal 



MATAM MAIS QUILOMBOLAS, DIZ PESQUISA 
Entre 2020 e 2023, foram registrados 15 homicídios de trabalhadores 

rurais e uma tentativa de homicídio no estado. 
O Maranhão é o estado 

brasileiro com o maior nú-
mero de assassinatos de qui-
lombolas, de acordo com a 
pesquisa "Racismo e violência 
contra Quilombos no Brasil", 
realizada pela Coordenação 
Nacional deArticulação das e 
Comunidades Negras Rurais 
Quilombolas (Conaq) e da 

lera de Direitos. 
Entre 2020 e 2023, foram 

registrados 15 homicídios de 
trabalhadores rurais e uma 
tentativa de homicídio no 
estado, dos quais dez estão 
relacionados a comunidades 
quilombolas, conforme da-
dos da Federação dos Traba-
lhadores Rurais Agricultores 
e Agricultoras do Estado do 
Maranhão (FETAEMA). 

O mais recente episódio 
aconteceu em 27 de outubro 
deste ano, quando o líder 
quilombola José Alberto 
Moreno Mendes, 47 anos, foi 
vítima de tiros na zona rural 
de Itapecuru-Mirim. 

Conforme o relatório 
da Comissão Pastoral da 
Terra, o estado registrou 
178 conflitos por terras em 
2022. Entre as 400 áreas de 
conflito em 80 municípios, 
120 são territórios quilom-
bolas, segundo informações 
da FETAEMA. 

O Governo do Maranhão 
negou qualquer omissão na 

. 

--„ mediação, prevenção e reso-
lução de conflitos no campo. 
Através da Secretaria dos Di-
reitos Humanos e Participa-
ção Popular (Sedihpop), têm 

O CASO MAIS RECENTE ACONTECEU NO DIA 17 DE OUTUBRO DESTE ANO, QUANDO O 
LÍDER QUILOMBOLAJOSÉALBERTO MORENO MENDES, DE 47 ANOS, FOI MORTO A TIROS 
NA ZONA RURAL DE ITAPECURLLMIRIM 

sido desenvolvidas ações e 
estratégias ao longo dos anos. 

A Sedihpop continua seu 
trabalho por meio da Comis-
são Estadual de Prevenção 
à Violência no Campo e na 
Cidade (COECV), que busca 
a mediação de conflitos. Em 
casos mais sérios, as vítimas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 064-12023. 
Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Ma-
ranhão, Estado do Maranhão, toma público, parAa conhecimento 
dos interessados que fará realizar, soba égide da Lei n.° 10.520102, 
Decreto n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRONICA, sob o n* 063/2023 (Pro-
cesso Administrativo n°. 20231107812023 para Registro de Preço 
do tipo menor preço global que tem por objeto: futuro e eventual 
execução dos serviços de limpeza pública com fornecimento de 
material pra atendimento da Prefeitura do Município de Santa Qui-
téria do Maranhão, o certame se realizará no dia 30 de novembro 
de 2023, as 08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de 
recursos da tecnologia da informação, site https:/Amv.comprashr. 
com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, n545, Centro, Santa Quitéria do Maranhão • Ma. 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do 
Portal comprasbr — endereço httpsMiww.comprasbr.com.br. Escla-
recimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone ('98) 
3194-7701, das 08:00 as 12:00h5. 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 16 de novembro de 2023 
Arnaury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal 

são incluídas no Sistema Na-
cional de Proteção a Pessoas 
Ameaçadas, que atualmente 
acolhe 172 pessoas em situ-
ação de ameaça. 

Quanto à reforma agrária, 
o Instituto de Colonização e 
Terras do Maranhão (kerma) 
reportou a emissão e distri-

buição de 71 títulos de re-
conhecimento de territórios 
quilombolas. 

A Secretaria de Estado de 
Segurança Pública (SSPMA) 
garantiu que todos os crimes 
relacionados a conflitos agrá-
rios estão sendo investigados 
pela Polícia Civil. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 06512023 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Mararhão, torna público, para conheci-
mento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 
10.520102, Decreto n.° 10.024119 e subsidiariamente as disposi-
ções da Lei n.° 8.666193 e suas alterações posteriores, licitação 
na modalidade PREGÃO, en sua forma ELETRÔNICA, sob o 
n° 065/2023 (Processo Administrativo n°. 20231107912023 para 
Registro de Preço do tipo menor preço por lote que tem por objeto: 
futuro e eventual fornecimento de cestas básicas pra atendimento 
da Prefeitura do Município de Santa Quitéria do Maranhão, o 
certame se realizará no dia 30 de novembro de 2023, as 10:00 
horas (horário de Brasília), atávés do uso de recursos da tecno-
logia da informação, site htbs:liwww.comprasbr.com.br, sendo 
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da 
Comissão Permanente de Lictação, situada na Av Cel. Francisco 
Moreira, n°45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Podai 
comprasbr — endereço https:11www.comprasbr.com.br. Esclareci-
mentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone ('98) 
3194-7701, das 08:00 as 12:COhs. 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 16 de novembro de 2023 
Arnaury Pablo Costa dos Sartos. 
Pregoeiro Municipal 
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MARANHÃO E O ESTADO DO BRASIL ONDE MA tem recuperação 
económica impulsionada 
pela Indústria 

O Instituto Maranhense de Estudos Socioeconômicos 
e Cartográficos (Imesc), autarquia vinculada à Secretaria de 
Estado do Planejamento e Orçamento (Seplan), divulgou, 
nesta sexta-feira (I 7),a publicação Produto Interno Bruto do 
Maranhão 2021.0 documento, que tem o objetivo de avaliar 
o total de bens e serviços produzidos no estado, mostra 
que a economia maranhense apresentou um crescimento 
impulsionado pela Indústria, a qual exibiu um incremento 
de 9,5% no ano de 2021 em comparação ao ano de 2020. 

A economia maranhense gerou um montante de 
bens e serviços finais de R$ 124,980 bilhões. O estado 
apresentou variação positiva de 6.2% em relação ao ano 
de 2020, variação maior do que a alcançada pelo Brasil 
(4,8%) e pela região Nordeste (4,3%). Já o PIB perca-
pita do estado foi de R$ 17.471,85 no ano de 2021. Na 
Indústria, a Construção se destacou com crescimento 
de cerca de 15,2%, seguido por"Eletricidade e gás, água, 
esgoto, atividades de gestão de resíduos e descontamina-
ção (Serviços Industriais de Utilidade Pública)" (+13,2%). 

Branda° estima 
arrecadar R$ 1,5 bi a 
mais de ICVS em 2024 

Depois de ver su receita com a arrecadação de 
Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e 
Serviços (1CMS) cair drasticamente 2023,o Governo do 
Maranhão tem uma precisão mais otimista para 2024. 

De acordo com o Projeto de Lei Orçamen-
tária Anual (PLOA), já encaminhado à Assembleia 
Legislativa, a estimativa de arrecadação desse tri-
buto no ano que vem é de R$ II bilhões. 

O valor é R$ 1,3 bilhão maior que o estimado para 
2023: R$ 9,69 bilhães.Ainda assim, é mais baixo que os 
R$ 1 1,4 bilhões efetivamente arrecadados em 2022. 

O projeto de lei, contudo, é apenas uma pro-
iCÇãO, e precisa ser confirmado durante o ano. 

Em 2023, por exemplo, enquanto a estimativa era de 
arrecadação de R$ 9,6 bilhões, até outubro entraram 
efetivamente nos cofres doTesouro Estadual apenas R$ 4,9
bilhões. Ou seja: para cumprir a meta estabelecida no PLOA 
aprovado no fim do ano passado, seria necessário arrecadar, 
erra dois meses, quase o dobro de ICMS arrecadado em dez. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 06612023. 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para conheci-
mento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 
10.520/02, Decreto n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposi-
ções da Lei n.° 8.666193 e suas alterações posteriores, licitação 
na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o 
n* 06612023 (Processo Administrativo na. 202311080/2023 para 
Registro de Preço do tipo menor preço por lote que tem por objeto: 
futuro e eventual fornecimento de combustiveis e óleos lubrifican-
tes pra atendimento da Prefeitura do Município de Santa Quitéria 
do Maranhão, o certame se realizará no dia 30 de novembro de 
2023, ás 14:00 horas (horário de Brasilia), através do uso de 
recursos da tecnologia da informação, site https:/hvww.comprasbr. 
com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, n° 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - 
Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página 
web do Portal comprasbr— endereço https://wmcomprasbr.com. 
br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone (' 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 
SANTA QUITERIA DO MARANHÃO-MA, 16 de novembro de 2023 
Amaury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal 


